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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de próteses mamárias de silicone 
texturizados e expansores mamários, em regime de consignação, para o Complexo Hospitalar 
Municipal de São Caetano do Sul, conforme especificações técnicas exigidas neste Termo de 
Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
1.2. A Proposta Comercial da CONTRATADA, no que não for contrária ao estabelecido no presente 
instrumento, será parte integrante do Contrato. 

 
1.3. A tabela abaixo mostra o descritivo e quantitativo máximo anual estimado de utilização:  

 

 
DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE ANUAL 
ESTIMADA 

DIMENSIONADOR REUTILIZÁVEL – SIZER MOLDE  
Até 30 

PRÓTESE MAMÁRIA REDONDO EM GEL, TEXTURIZADA DE PERFIL BAIXO.  
Até 30 

PRÓTESE MAMÁRIA REDONDO EM GEL, TEXTURIZADA DE PERFIL ALTO.  
Até 30 

PRÓTESE MAMARIA REDONDO, ALTA COESIVIDADE, TEXTURIZADA, 
PROJEÇÃO COMPLETA/MODERADA/EXTRA COMPLETA- TRUFORM 1 e 2 

 
Até 30 

PRÓTESE MAMARIA ANATÔMICA EM GEL DE ALTA COESIVIDADE, 
TEXTURIZADA.  

 
Até 30 

PRÓTESE MAMARIA ANATÔMICA COM DUAS CÂMARAS (DUAL GEL), EXTRA 

PROJEÇÃO E TEXTURIZADA. 

 
Até 30 

EXPANSOR MAMÁRIO ANATÔMICO E TEXTUARIZADA PARA 
RECONSTRUÇÃO. 

 
Até 30 

EXPANSOR + PRÓTESE ANATÔMICA DEFINITIVA DE FASE ÚNICA  
Até 30 

 
1.3.1. As próteses e expansores descritos na tabela acima devem conter registro deferido na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. A CONTRATADA prestará os serviços no Complexo Hospitalar Municipal de São Caetano do Sul, 
Rua São Paulo, 1840, Bairro Santa Paula, São Caetano do Sul, SP. 
 
2.2. A CONTRATADA fornecerá prótese mamária anatômica, texturizada e preenchida com gel de 
silicone coesivo e o expansor mamário de tecido, com base anatômica e válvula remota de superfície 
texturizada, conforme especificações técnicas. 
 

2.2.1. A classificação de base, altura e projeção das próteses variam conforme a solicitação da 
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CONTRATANTE, que será feita através de sua equipe médica. 
 
2.3. A CONTRATADA realizará, às suas expensas o transporte de entrega e retirada de todos os 
materiais solicitados, devendo atender, rigorosamente, todos os prazos estipulados neste 
instrumento. 
 
2.4. A CONTRATADA deverá entregar os materiais, nos tamanhos e quantidades solicitados pela 
CONTRATANTE, respeitando o prazo de atendimento de até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência do respectivo ato cirúrgico, que será informado pela CONTRATANTE na solicitação. 
 

2.4.1. As partes acordam que, na hipótese de pedido realizado em caráter de urgência, 
deverá a CONTRATADA realizar a entrega em até 12 (doze) horas após a solicitação, ficando a 
CONTRATANTE responsável por sinalizar os pedidos que serão emergenciais. 

 
2.5. A CONTRATADA deverá informar, imediatamente, a CONTRATANTE sobre eventual 
suspensão do serviço, alteração de horário de atendimento ou qualquer evento que interrompa ou 
altere o fluxo de atendimento. 
 
2.6. A CONTRATADA deverá entregar o material com a devida identificação e toda a descrição 
necessária, por meio de documento do qual conste o detalhamento e quantidade exata dos itens 
entregues à CONTRATANTE. 

 
2.7. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, bem com em embalagens 
que garantam a proteção, reunindo assim, as condições necessárias à perfeita conservação de todas 
as características de fabricação. 

 
2.8. A CONTRATADA iniciará o fornecimento a partir da data de assinatura deste contrato, 
conforme demanda da CONTRATANTE, sendo sua execução obrigatoriamente fiscalizada pela 
mesma, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e 
demais requisitos previstos. 
 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da fabricação ou de materiais empregados, 
no prazo de 08 (oito) horas, a contar da informação a ser realizada preferencialmente por escrito. 
 
3.2. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao gestor do contrato eventual suspensão da 
prestação do serviço, alteração de horário de atendimento, supressão de agenda, remarcações ou 
qualquer anormalidade verificada na execução do contrato, devendo do mesmo modo, prestar todos 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 
3.3. A CONTRATADA deverá garantir todo o apoio técnico por profissional especializado nos 
serviços, referente a treinamento de pessoal junto às unidades usuárias, caso seja solicitado pela 
CONTRATANTE. 
 
3.4. A CONTRATADA deverá atribuir no momento da assinatura do Contrato, o responsável para o 
atendimento a CONTRATANTE, fornecendo o contato telefônico e e-mail do mesmo. 
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3.4.1. Eventual alteração do responsável técnico deverá ser imediatamente informada a 
CONTRATANTE, encaminhando imediatamente o novo contato. 

 
3.5. A CONTRATADA é responsável por garantir a execução plena do objeto deste Contrato, sem 
qualquer interrupção, independentemente de suas eventuais necessidades de adaptação, desde a 
assinatura do presente Contrato, salvo caso fortuito ou força maior. 
 
3.6. Durante a execução do contrato a CONTRATADA obriga-se a adotar todas as preocupações e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a 
terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 
 
3.7. A CONTRATADA deverá indicar um profissional, na condição de preposto contratual, 
responsável pelo atendimento à CONTRATANTE em todos os assuntos pertinentes à execução do 
Contrato. 
 
3.8. A CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais, quando no ambiente da CONTRATANTE, 
apresentem-se de forma adequada, identificados com crachá da empresa com foto recente, que 
obedeçam aos regulamentos internos do local de trabalho, normas técnicas e protocolos 
recomendados para os procedimentos realizados. 
  

3.8.1. A CONTRATADA deverá manter disciplina nos locais dos serviços substituindo, após 
notificação, qualquer mão-de-obra cujo comportamento seja considerado inconveniente pela 
CONTRATANTE. 

 
3.9. A CONTRATADA deverá comunicar previamente a CONTRATANTE nos casos de modificação ou 
indisponibilidade da marca dos materiais utilizados, dando as justificativas da alteração e 
apresentando as outras marcas do material para análise e aprovação da CONTRATANTE, se 
obrigando a manter os preços estabelecidos no presente Contrato, caso esses sejam de maior valor. 
 
3.9.1. A solicitação de alteração de marca deverá ser realizada dentro de um prazo mínimo de 10 
(dez) dias antecedentes a próxima entrega, informando junto a solicitação a data em que o 
fornecimento será regularizado. 
 
3.9.2. Caso a marca proposta não seja aprovada, a CONTRATADA deverá apresentar outra opção que 
seja compatível com os padrões já utilizados. 
 

3.9.3. Se, após as análises, nenhuma marca apresentada for aprovada, a CONTRATANTE se 
faculta o direito de buscar empresas que forneçam o item em questão no mercado, cabendo a 
CONTRATADA arcar com as custas no tocante a diferença do valor contratado com o valor 
adquirido, até a regularização do fornecimento da marca inicialmente CONTRATADA. 

 
3.10. A CONTRATADA deve cumprir, além das normas vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
3.11. A CONTRATADA não reproduzirá, divulgará ou utilizará em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços 
discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE; 
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3.12. A CONTRATADA não utilizará o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, 
em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE; 
 
3.13. A CONTRATADA instruirá sua mão-de-obra, quanto à prevenção de acidente no trabalho de 
acordo com as normas vigentes instituídas pela Engenharia de Segurança do Trabalho da 
CONTRATANTE, provendo-os dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como fiscalizando 
o seu uso. 
 
3.14. A CONTRATADA prestará os serviços dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidas, 
fornecendo todos os materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância das normas técnicas e legislações vigentes. 
 
3.15. A CONTRATADA garantirá livre acesso a informações, dos procedimentos e à documentação 
referente aos serviços prestados, aos gestores indicados pela CONTRATANTE, para o 
acompanhamento da gestão contratual. 
 
3.16. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, em decorrência de suas ações, tendo direito a CONTRATANTE ao ressarcimento da 
CONTRATADA, por força contratual, em eventual responsabilidade da CONTRATANTE em decorrência 
de defeitos nos produtos da CONTRATADA, podendo inclusive denunciá-la à lide para evitar o 
ajuizamento de ação de regresso. 
 
3.17. Ao final da vigência deste Contrato, toda a documentação, históricos, processos estabelecidos 
e arquivos gerados, deverão ser entregues pela CONTRATADA a CONTRATANTE. 
 
3.18. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com encargos e obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, sendo que os empregados da 
CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE; 
 
3.19. A CONTRATADA terá seu desempenho submetido a acompanhamentos sistemáticos de acordo 
com os critérios de avaliação e controle da CONTRATANTE, através de formulários próprios. 
  
3.20. A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato, por parte dos órgãos 
competentes da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
3.21. A CONTRATADA cumprirá o Regimento Interno e as demais Normas Internas do 
CONTRATANTE, assim como outras normas relativas à engenharia de segurança do trabalho com 
base na lei 6.514, de 22/09/1977, portaria 3.214, (NR) e demais disposições legais e às 
regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde; 
 
3.22. A CONTRATADA manterá completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, 
pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha 
a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de 
interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, 
utilizar ou deles dar conhecimentos a terceiros a esta contratação, sob pena da lei; 
 
3.23. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as 
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obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a 
execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, 
mantendo a disposição do CONTRATANTE toda e qualquer documentação pertinente (ficha de 
registro, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e 
periódicos); 
 
3.24. A CONTRATADA assume a defesa contra quaisquer reclamações ou demandas ambientais, 
administrativas e judiciais, arcando com os respectivos ônus, decorrentes de quaisquer falhas na 
prestação dos serviços ora contratados ou danos que venham a ser causados durante o período de 
execução dos serviços, seja na atuação direta, seja por seus empregados ou prepostos. 
 
3.25. A CONTRATADA não terá como sócios, gerentes, diretores ou administradores, os cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de funcionários, ocupantes dos cargos de direção, chefia, assessoramento da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 
 
3.26. A CONTRATADA não utilizará na execução do objeto do presente contrato, quaisquer 
funcionários, administradores ou ocupantes de cargos de direção da Fundação do ABC e de suas 
mantidas. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. A CONTRATANTE gerenciará o Contrato, por intermédio de XXXXXXXX; 
 

4.2. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento deste 
Contrato; 

 
4.3. A CONTRATANTE efetuará os pagamentos, referentes aos produtos que forem efetivamente 
utilizados, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Gestor do Contrato, 
sendo assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa; 

 
4.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única responsável pelo fornecimento, a CONTRATANTE 
reserva- se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os serviços prestados e aceitos pela 
CONTRATANTE; 

 
4.5. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao adequado fornecimento dos produtos; 

 
4.6. A CONTRATANTE emitirá pareceres em todos os atos relativos à execução deste Contrato, 

em especial, a aplicação de sanções, alterações e repactuações contratuais. 
 

4.7. A CONTRATANTE permitirá o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução 
dos serviços, quando autorizados; 

 
4.8. A CONTRATANTE exigirá, após ter advertido a CONTRATADA por escrito, o imediato 
afastamento de qualquer empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou 
embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
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exercício das funções que lhe forem atribuídas; 
 

4.9. É vedada à CONTRATANTE, e seus representantes, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados; 

 
4.10. A solicitação da entrega ou retirada do material, quando necessária, será encaminhada pelo 
responsável da CONTRATANTE em dias úteis, das 08h00 até as 17h00; 

 
4.11. A CONTRATANTE assegurará as condições mínimas para a realização dos procedimentos com 
segurança, garantindo a guarda e conservação dos produtos, após sua conferência e entrada em seu 
estabelecimento; 

 
4.12. A CONTRATANTE fiscalizará por intermédio do gestor/fiscal do contrato os serviços objeto do 
Contrato; 

 
4.13. A CONTRATANTE prestará informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitadas pela CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de executar; 
 
 
 


